
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS CARAGUATATUBA
 

PORTARIA Nº 54/2025 - DRG/CAR/IFSP DE 21 DE MAIO DE 2025
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 1.485 de 9 de abril
de 2025, de acordo com o Diário Oficial da União de 10 de abril de 2025, seção 2, página 20, no uso de
suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 4.401/IFSP, de 12 de agosto de 2024 que
revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 do Art. 2º da Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de
2015, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os seguintes representantes discentes, docentes e técnico-administrativos
para comporem o Plano de Desenvolvimento Institucional (2024-2029), para a elaboração dos trabalhos
da 1º Revisão do PDI 2024-2029, conforme previsto no COMUNICADO N.º 1/2025 - PRO-PRD/RET/IFSP:

 

Docentes

Ricardo Soares Mota Silva (Presidente)
Representante da gestão – Área acadêmica

Tania Cristina Lemes Soares Focesi
-Representante da gestão – Área
administrativa

Jonas Leite Costa

Bruno Giovanni Mazzola (suplente)

Discentes
Glauber Henrique Jacomini 

Michele Feitosa de Araújo (suplente)

Técnico- Administrativo Beatriz de Barros Vianna Cardoso

 

                    Art. 2º - DETERMINAR  que:

I. Os membros deverão prever 02 (duas) horas semanais em seu horário de trabalho para dedicação às
atividades desta comissão.

II. A ausência injustificada de qualquer membro em 3 (três) reuniões consecutivas, devidamente
convocadas pela presidência da comissão, acarretará a abertura de processo de apuração de
descumprimento de dever funcional, nos termos da Lei nº 8.112/1990, podendo resultar em penalidades
ético e disciplinares.

III. As listagens de presença e ata de todos os encontros da comissão deverão ser entregues na Diretoria
Adjunta Educacional (DAE)  do IFSP-CAR semestralmente.

Art. 3º REVOGAR a Portaria nº 46/2025 - DRG/CAR/IFSP de 23 de abril de 2025.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

Kalebe Monteiro Xavier
Diretor-Geral 

IFSP - Campus Caraguatatuba
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